
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N° 088/2025-GP

Torna sem efeito as Portarias n° 086/2025
e 087/2025 e dá outras providências.

 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BAÍA
FORMOSA/RN, no uso de suas atribuições legais e que lhe confere
a  Lei  Orgânica  Municipal  e  o  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal.
 
CONSIDERANDO  a  expedição  e  publicação  das  Portarias  n°
086/2025 e 087/2025;
 
CONSIDERANDO que houve equivoco administrativo na confeção
de tais expediente e visando corrigir os atos praticados.
 
R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias n° 086/2025 e 087/2025 que
foram confeccionadas e expedidas em 02/09/2025 e devidamente
publicadas no Diário Oficial da FECAM em 03/09/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a
01/09/2025, data de confecçao e expedição de tais atos.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Baía Formosa/RN, 04 de setembro de 2025.
 
 

RODRIGO CIPRIANO DA SILVA
Presidente
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